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CONGRESSO NACIONAL

Este documento contém pendéncias de preenchimento e ndo deve ser protocolado até
que estas sejam resolvidas:

« Existem dispositivos de norma alterada sem numeragao informada.

« Existem dispositivos sem texto informado.

EMENDA N° - CMMPV 1309/2025
(a MPV 1309/2025)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redago:

“Art. 1°-1. Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo:
‘Art. 1° “A Lei n® 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa
a vigorar com as seguintes alteracdes:” (NR)
‘Artigo ‘Art. 57-

§ 3° Exclusivamente para os exercicios de 2025 e 2026, os
créditos adicionais que a pessoa juridica ndo conseguir utilizar até
o final de cada trimestre-calendario poderio ser:

I - compensados com débitos préprios, vencidos ou
vincendos, relativos a impostos e contribui¢des administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislacdo

wxEdn

*CD250217270700 *

especifica aplicavel a matéria; ou

II - ressarcido em espécie, observada a legislagdo especifica
aplicdvel a matéria.” (NR)
Paragrafo ’ (NR)”

. Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250217270700
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes



Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n® 1.309/2025 foi editada como resposta as
medidas impostas pelo governo do Estados Unidos, tendo como objetivo mitigar

os impactos causados a economia e aos exportadores brasileiros.

Nesse sentido, as empresas do setor quimico foram duramente
afetadas pelas tarifas impostas sobre suas exportagdes aos Estados Unidos,
impactando sobremaneira sua receita, que possui parcela significativa atrelada

ao comércio internacional.

A presente emenda tem como objetivo facilitar a utilizacdo de um
beneficio fiscal ja concedido para as empresas do setor quimico, na figura do
crédito adicional das contribui¢des ao PIS e a COFINS previsto pelo art. 57-D
da Lei n® 11.196/2005, permitindo o seu aproveitamento via compensacio com
demais impostos e contribui¢des administrados pela Receita Federal ou seu

ressarcimento em espécie, observada a legislagdo aplicavel.

Note-se que a inser¢do proposta ndo representa a ampliacdo deste
beneficio fiscal, visto que nao altera os parametros que limitam o incentivo,
quais sejam: (i) o montante efetivamente investido em ampliacdo da capacidade
produtiva; e (ii) o montante equivalente a aplicacdo da aliquota de 0,5% e 1%
sobre as bases de célculo do PIS e da COFINS do contribuinte, respectivamente.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250217270700
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Trata-se apenas da garantia de utilizagdo do beneficio ja existente,
tendo em vista o evidente impacto negativo das tarifas impostas pelo governo
dos Estados Unidos, que podem levar a reducido da receita das empresas do setor
quimico, impactando negativamente sua base de calculo do PIS e da COFINS
e, possivelmente, impossibilitando o aproveitamento dos créditos adicionais
previstos pela Lei n® 11.196,/2005.

Esta alteracdo busca garantir, em dltima instancia, a manutengao
dos significativos investimentos do setor industrial no Brasil, gerando empregos,
movimentando nossa economia e prestigiando este importante setor da

economia, mesmo em um cendrio de incerteza na economia global.

Com base no exposto, peco o apoio dos colegas parlamentares para
aprovacdo dessa emenda.

Sala da comissdo, 19 de agosto de 2025.

Deputado Bibo Nunes
(PL - RS)
Deputado Federal

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250217270700
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           Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo:
         
         
           Art. 1º
         
           “A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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           Exclusivamente para os exercícios de 2025 e 2026, os créditos adicionais que a pessoa jurídica não conseguir utilizar até o final de cada trimestre-calendário poderão ser:
         
           I –
           compensados com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
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           ressarcido em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.” (NR)
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       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo:  ‘ Art. 1º “A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:’ (NR) ‘ Artigo ‘Art. 57-D............................................................................................  § 1º    § 2º º.....................................................................................................  § 3º Exclusivamente para os exercícios de 2025 e 2026, os créditos adicionais que a pessoa jurídica não conseguir utilizar até o final de cada trimestre-calendário poderão ser:  I – compensados com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  II – ressarcido em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria.’ (NR)  Paragrafo ’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>A Medida Provisória nº 1.309/2025 foi editada como resposta às medidas impostas pelo governo do Estados Unidos, tendo como objetivo mitigar os impactos causados à economia e aos exportadores brasileiros.</p><p>&nbsp;</p><p>Nesse sentido, as empresas do setor químico foram duramente afetadas pelas tarifas impostas sobre suas exportações aos Estados Unidos, impactando sobremaneira sua receita, que possui parcela significativa atrelada ao comércio internacional.</p><p>&nbsp;</p><p>A presente emenda tem como objetivo facilitar a utilização de um benefício fiscal já concedido para as empresas do setor químico, na figura do crédito adicional das contribuições ao PIS e à COFINS previsto pelo art. 57-D da Lei nº 11.196/2005, permitindo o seu aproveitamento via compensação com demais impostos e contribuições administrados pela Receita Federal ou seu ressarcimento em espécie, observada a legislação aplicável.</p><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p>Note-se que a inserção proposta <b>não</b> representa a ampliação deste benefício fiscal, visto que não altera os parâmetros que limitam o incentivo, quais sejam: (i) o montante efetivamente investido em ampliação da capacidade produtiva; e (ii) o montante equivalente à aplicação da alíquota de 0,5% e 1% sobre as bases de cálculo do PIS e da COFINS do contribuinte, respectivamente. </p><p>&nbsp;</p><p>Trata-se apenas da garantia de utilização do benefício já existente, tendo em vista o evidente impacto negativo das tarifas impostas pelo governo dos Estados Unidos, que podem levar à redução da receita das empresas do setor químico, impactando negativamente sua base de cálculo do PIS e da COFINS e, possivelmente, impossibilitando o aproveitamento dos créditos adicionais previstos pela Lei nº 11.196/2005.</p><p>&nbsp;</p><p>Esta alteração busca garantir, em última instância, a manutenção dos significativos investimentos do setor industrial no Brasil, gerando empregos, movimentando nossa economia e prestigiando este importante setor da economia, mesmo em um cenário de incerteza na economia global.</p><p>&nbsp;</p><p>Com base no exposto, peço o apoio dos colegas parlamentares para aprovação dessa emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   
   
     Existem dispositivos de norma alterada sem numeração informada.
     Existem dispositivos sem texto informado.
  


